
Governo Municipal

IPORi^
IPORÃs DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1710/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA DE ALMEIDA
CHAVENCO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 02 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora ADRIANA DE ALMEIDA

CHAVENCO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG if 39.119.834-8 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 439.793.858-09, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.
980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de
setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 04 de setembro de 2023.
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Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 130/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de agosto de
2023.

TABISZ & CIA LTDA.
CNPJ: 79.443.248/0001-87

Publicado por:
Daniele

Código Identificador: 18DBF99B

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1707/2023

lporã-(PR), 04 de setembro de 2023.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA RENATA DE LIMA
VILVERT GOUVEIA E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A831E73FSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1709/2023o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:

o atestado Médico:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 30 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

RENATA DE LIMA VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.418.690-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 070.171.339-94, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, reenquadrada através do
Decreto n°. 122/2019 de 20 de setembro de 2019, ocupante do cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da

Portaria n®. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria

de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I -Conceder, no dia 29 de agosto de 2023, 01 (um) dia
deAFASTAMENTO
ServidoralVANETE PEREIRA DA SlLVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

MOTIVO DE DOENCAaPOR

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 04 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de agosto de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:A9BA1655

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1708/2023

Iporâ-(PR), 04 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDILEIA GOMES
BOCHl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:745D4AA6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1710/2023

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA DE
ALMEIDA CHAVENCO. E DÁ OUTRASRESOLVE:

PROVIDENCIAS.
I - Conceder, a partir de 31 de agosto de 2023 a 01 de setembro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora EDILEIA GOMES BOCHl. brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.563.197-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 044.165.999-35, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
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04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO
78 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

MATERIAL

....R$ 14.500,00

79 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

DEMATERIAL
,...R$ 10.000,00

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

PESSOA FÍSICA
81 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

R$ 20.000,00

PESSOA JURÍDICA
82 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3,3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

,R$ 10.000,00

PESSOA JURÍDICA

83 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

,R$ 20.000,00

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
89 FONTE: 1042 Transf FNDE/PNAE
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE

R$ 30.000,00

ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

96 FONTE: 136 CV.SEED/Transporte Escolar
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

DEMATERIAL
....R$25.000,00

PESSOA FÍSICA
98 FONTE; 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

,R$ 10.000,00

PESSOA JURÍDICA ,R$ 20.000,00

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 02 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 39.119.834-8 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 439.793.858-09, residente e domiciliada

cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICA DE ENFERM.AGEM. nomeada através da Portaria n°.

980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

na

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:F85CB44C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 065/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

2776 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

Educação
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$95.000,00PESSOAL CIVIL

PROVIDENCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmentc lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669. resolve:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
4.615.95435 (Quatro milhões, seiscentos e quinze mil, novecentos
e cinquenta e quatro reais c trinta e cinco centavos), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com 0 que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA,

20 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
,R$ 15.000,00

103 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS
106 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

CONTRIBUIÇÕES
,R$ 10.000,00

CONTRIBUIÇÕES3.1.90.13.00.0000
PATRONAIS ,R$ 20.000,00

108 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.
112 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123640010.2.069000 INCENTIVO A ESTUDANTES DO ENSINO

.R$ 20.000,00

SUPERIOR
3.3.90.18.00.0000
ESTUDANTES....

120 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
123670010.2.101000 PROGRAMA DE ENSINO A
EXCEPCIONAIS/APAE
3.3.50.43.00.0000
SOCIAIS

AFINANCEIROAUXILIO

,R$ 95.000,00

SUBVENÇÕES
,R$ 50.000,00

RS 15.000.00SOMA

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DIÁRIAS PESSOAL3.3.90.14.00.0000
CIVIL
32 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA
36 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ R$ 50.000,00

,R$ 5.000,00

,R$ 15.000,00

38 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA
MUNICIPAL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
R$ 5.000,00PESSOA FÍSICA

125 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 70.000,00PESSOAL CIVIL.
142 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS
144 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123650029.1.018000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMEI

RECANTO DOS PEQUENINOS
4.4.90.51.00.0000

INSTALAÇÕES..

CONTRIBUIÇÕES
,R$ 10.000,00

EOBRAS
 R$ 34.701,91

67 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

RS 75.000,00
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